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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 083/2024 
 
O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MINAS/MG, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 
A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ DISPENSA POR REGISTRO DE PREÇO, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO, NA HIPÓTESE DO ART. 75, INCISO III, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DO 
DECRETO MUNICIPAL N.º 4.421, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL.   
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO, 
TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL; SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; E SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 27/05/2024 ATÉ AS 23H:59M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: http://cachoeirademinas.mg.gov.br/filter/2976  

LINK DA ÍNTEGRA DO AVISO DE DISPENSA: http://cachoeirademinas.mg.gov.br/filter/2976  
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a aquisição de gêneros alimentícios para a manutenção das atividades 
do Poder Executivo Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Dispensa de Licitação e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país que 
atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e 
compatível com o objeto pretendido. 
 
2.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014 - TCU Plenário); 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, 
ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos 
incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
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3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
 
3.1. As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 
estão elencadas no Termo de Referência anexo I deste Aviso. 
 
4. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO. 
 
4.1. PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por um período 
de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação no site oficial. 
 
4.2. A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser anexados em campo próprio localizado 
no processo em questão, dentro do prazo estabelecido. 

4.2.1. Para validação do envio da proposta, deverão ser preenchidos os campos NOME, CNPJ, E-MAIL e 
TELEFONE, e deverá ser anexado, em Anexo Proposta (Escolher Arquivo), a proposta e a documentação do 
interessado. 
4.2.2. A falta de dados ou dados incorretos na hora de enviar a Proposta e a Documentação, poderá 
invalidar a proposta. 

 
4.3. As propostas encaminhadas depois do prazo estabelecido, serão desconsideradas. 
 
5. PROPOSTAS DE PREÇOS. 
 
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus 
anexos. 
 
5.2. Os interessados deverão encaminhar, exclusivamente por meio do site oficial da Prefeitura, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Aviso, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 
 
5.3. A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado, 
de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 
contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, 
devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO se dispõe a 
pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda 
corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será 
levado em conta por extenso. 
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

 
5.4. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução 
do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 
fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às 
especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços. 
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5.5. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será desclassificada. 
 
5.6. Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 

 
5.7. Até o encerramento do prazo, os interessados poderão encaminhar novas propostas com valores mais 
vantajosos para a Prefeitura. 

 
5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após o encerramento e julgamento das propostas apresentadas. 
 
5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do interessado melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação após o encerramento do prazo. 
 
6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
 
6.1. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 
documentos relacionados no ANEXO III com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade. 
 
7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 
 
7.1. PROPOSTAS DE PREÇOS. 

7.1.1.  As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 
declara vencedora a que apresentar o menor preço. 
7.1.2. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso 
e seus anexos será desclassificada. 

 
7.2. HABILITAÇÃO. 

7.2.1. Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 
 

8. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES. 
 
8.1. As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e são 
parte integrante independente de transcrição. 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
9.1. O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
 
9.2. O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
 
9.3. O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por 
provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 
 
9.4. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 
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9.5. Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis 
por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
9.6. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 
Referência. 
 
9.7. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão da ata de registro de preço ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
 
9.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal 14.133/2021, 
serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes 
disposições: 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo no órgão ou entidade competente. 
d) Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo o primeiro dia útil seguinte ao da 
disponibilização da integra do Aviso na internet. 

 
9.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÕES;  

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO V – DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE e; 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  

Cachoeira de Minas/MG, 22 de maio de 2024. 

 
 
 
 

Soyla Aparecida Gomes Cesário Salles 
Agente de Contratação 
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ASSUNTO: TERMO DE REFERÊNCIA 

DATA: 22/05/2024 
 

1. SETOR REQUISITANTE: 

Todos os setores do Poder Executivo Municipal. 

 

2. OBJETO: 

Fornecimento de gêneros alimentícios para manutenção das atividades do Poder Executivo Municipal. 

 

Modalidade de licitação: Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, através de Sistema de 

Registro de Preços, para contratação mantendo todas as condições definidas no edital do Pregão Eletrônico 

n.º 009/2024 – Processo Licitatório n.º 048/2024, licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se 

verificou que na citada licitação resultou em itens que ficaram considerados sem vencedor, pois não foram 

apresentadas propostas válidas ou as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores 

aos praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados em edital, conforme previsto no Art. 75, inciso 

III, alíneas “a” e “b” na Lei 14.133/2021. 

Natureza do objeto: bem comum, de fornecimentos pontuais quando necessários (não continuado), conforme 

justificativa constante no ETP. O mesmo não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal 

de n.º 4.421, de 16 de novembro de 2023; 

Subcontratação: não será permitida; 

Contato dos responsáveis: educacao@cachoeirademinas.mg.gov.br, saude@cachoeirademinas.mg.gov.br, 

social@cachoeirademinas.mg.gov.br, secretariaobras@cachoeirademinas.mg.gov.br e 

cultura@cachoeirademinas.mg.gov.br. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

Disponibilidade de fornecimento de gêneros alimentícios para servidores, convidados e munícipes, durante 

reuniões, eventos, oficinas e encontros realizados pelos diversos setores do Poder Executivo Municipal, dos 

quais muitos fazem parte de programas governamentais contínuos e voltados a públicos específicos de nossa 

sociedade. A contratação se faz necessária porque os estoques dos itens voltados para tais finalidades foram 

consumidos em quase sua totalidade e o Poder Executivo Municipal não tem qualquer tipo de contrato 

vigente para aquisição dos mesmos. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

Existem duas alternativas no mercado para atendimento de tal objeto: aquisição dos produtos através de 

fornecedores do ramo, ficando toda responsabilidade de preparo e disponibilização pelos próprios servidores 

municipais; e contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento e preparo de toda demanda 

solicitada pelos setores. 

 

Tendo em vista que a preparação das refeições não é algo de alta complexidade e que, por muitas vezes, não 

há sequer a necessidade do próprio preparo, e sim a simples disponibilização dos produtos que já se 

encontram prontos para consumo, a opção de contratação de fornecedores do ramo para aquisição e entrega 

dos gêneros alimentícios será a mais vantajosa, portanto, a escolhida. A opção de contratação de pessoa 

jurídica especializada para preparo e fornecimento iria agregar um valor financeiro considerável ao objeto 

de contratação que, por sua vez, tem uma finalidade mais simples para atendimento, sem necessidade de 

comidas e eventos mais trabalhados. 

mailto:educacao@cachoeirademinas.mg.gov.br
mailto:administracao@cachoeirademinas.mg.gov.br
mailto:administracao@cachoeirademinas.mg.gov.br
mailto:secretariaobras@cachoeirademinas.mg.gov.br
mailto:administracao@cachoeirademinas.mg.gov.br
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Os fornecedores terão como responsabilidade a entrega dos produtos, em perfeitas condições, nos locais e 

prazos indicados. Em caso de alguma divergência, como itens sem condições de consumo ou próximos à 

expiração da validade, os mesmos deverão ser trocados em tempo hábil. 

 

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

As descrições detalhadas encontram-se no ANEXO I, documento que compõe este Termo de Referência. Os 

valores de referência para aquisição dos produtos foram fundamentados em medianas de conteúdo 

disponibilizado em sítio eletrônico especializado, com data e hora de acesso, levando em consideração as 

seguintes variáveis de aproximação para nossa demanda: quantitativo e região de Minas de Gerais para 

grande parte dos itens, sendo utilizado o território nacional e números com maior diferença para aqueles não 

encontrados de forma semelhante à nossa realidade. 

 

Estima-se um valor de registro de preços de aproximadamente R$ 107.868,53 para o período, o qual não 

necessariamente será utilizado em sua totalidade. 

 

6. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Apenas os documentos já necessários, impostos pelas leis de contratações públicas e os quais já foram 

exigidos no Processo Licitatório n.º 048/2024 – Pregão Eletrônico n.º 009/2024.  

 

7. AMOSTRA, LAUDO TÉCNICO OU PROVA DE CONCEITO: 

Não se aplica. 

 

8. LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA: 

Para os itens 17, 22 e 25 

Local: Almoxarifado Central - Rua Padre Sérgio, 237, Centro, Cachoeira de Minas - MG; 

Forma: entrega diária, das 05:00 às 06:30, de segunda a sexta-feira (exceto aos feriados e pontos facultativos), 

nos seguintes quantitativos: 7 litros de leite; 55 pães com manteiga; e 5 pães de sal. Considerar esse 

planejamento até o final do contrato ou instrumento semelhante, podendo ser alterado a qualquer momento 

conforme solicitado pelo contratante. 

Prazo: a partir da primeira segunda-feira após a homologação do processo. 

 

Para legumes, verduras, frutas, itens de padaria (pães, roscas, bolos e afins) e frios (apresuntado, bacon e 

afins) 

Locais: conforme indicado no documento denominado “Solicitação de Fornecimento”, nas seguintes 

possibilidades, dentro do município de Cachoeira de Minas - MG: 

 Almoxarifado Central - Rua Padre Sérgio, 237, Centro; 

 Secretaria Municipal de Educação - Rua Eduardo Tenório, 19, Centro; 

 Secretaria Municipal de Saúde - Rua Inácio da Costa Rezende, 87, Centro; 

 Secretaria Municipal de Ass. Social - Rua Coronel Portugal, 166, Centro. 

Forma: os produtos poderão ser entregues de forma parcial ou integral, conforme quantitativo encaminhado 

por documento denominado “Solicitação de Fornecimento”. As entregas deverão ocorrer de segunda a sexta-

feira, das 08:00 às 11:00 ou 13:00 às 15:30; 

Prazo: máximo de 10 dias após o envio da “Solicitação de Fornecimento”. 
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Para os demais itens 

Local: Almoxarifado Central - Rua Padre Sérgio, 237, Centro, Cachoeira de Minas - MG; 

Forma: os produtos poderão ser entregues de forma parcial ou integral, conforme quantitativo encaminhado 

por documento denominado “Solicitação de Fornecimento”. As entregas deverão ocorrer de segunda a sexta-

feira, das 08:00 às 11:00 ou 13:00 às 15:30; 

Prazo: máximo de 10 dias após o envio da “Solicitação de Fornecimento”. 

 

9. GARANTIA DOS PRODUTOS: 

Para produtos embalados industrialmente, prazo de validade mínima de 6 meses, a contar a partir da entrega 

(iogurtes, leites e ovos de 20 dias); para legumes, verduras, frutas, itens de padaria (pães, roscas, bolos e 

afins) e frios (apresuntado, bacon e afins) as condições serão analisadas nos procedimentos de recebimento 

se estarão aptas ou não para consumo. 

 

Em casos de especificação de prazo de validade na descrição detalhada do item licitado, prevalecerá a mesma. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assim como em sua proposta, 

assumindo, exclusivamente, como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

 Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus representantes legais; 

 Manter, durante toda a execução do contrato ou instrumento semelhante, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Indicar alguém para representá-la durante a execução do contrato; 

 Submeter-se com precisão à Lei Federal de n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às suas 

regulamentações; 

 Responsabilizar-se pelas despesas de entrega e retirada (se necessária) dos produtos; 

 Cumprir com todos os pontos citados no Item 8 deste Termo de Referência, relacionado ao local, à 

forma e, principalmente, ao prazo de entrega dos produtos solicitados; 

 Responsabilizar-se pela troca de itens adquiridos que não estejam em perfeitas condições de consumo. 

O prazo para cumprimento do procedimento será de no máximo 7 dias após a notificação encaminhada; em 

situações que, de maneira comprovada pelo contratado, não for possível a troca do objeto, será aceita a 

devolução dos valores financeiros pagos pela aquisição. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 Verificar a conformidade dos produtos entregues para fins de aceitação definitiva do objeto, conforme 

previsto neste Termo de Referência e proposta do interessado; 

 Comunicar à contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades nos produtos ou procedimento 

de entrega para que possam ser corrigidas em tempo hábil; 

 Acompanhar, fiscalizar e orientar no cumprimento das obrigações da contratada; 

 Em caso de perfeitas condições do produto adquirido, efetuar o pagamento à contratada conforme as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

 Comprometer-se pelo recebimento prévio e definitivo dos produtos solicitados conforme as condições 

impostas neste Termo de Referência. Recebimento prévio é a primeira fase realizada pelo responsável de 

almoxarifado ou fiscal de contrato, ato o qual não define que os produtos foram entregues em perfeitas 
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condições; já o recebimento definitivo é a análise técnica do fiscal de contratos que irá garantir a total 

aceitação do objeto. O prazo máximo para conclusão dos recebimentos será de 3 dias após a entrega realizada; 

 Em casos de fornecimento de itens que não estejam em perfeitas condições para o consumo, 

comunicar o contratado em um prazo máximo de 3 dias após o recebimento prévio para que a troca seja 

realizada; 

 Em casos de entregas contínuas, comunicar o fornecedor com antecedência mínima de 5 dias sobre 

possíveis paralisações ou dias sem necessidade de fornecimento, como feriados e pontos facultativos. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Para os itens 17, 22 e 25, até o vigésimo dia do mês subsequente às entregas; para os demais, 20 dias após a 

entrega total da “Solicitação de Fornecimento”. 

 

13. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA AS DESPESAS: 

As despesas para atender a esta demanda estão programadas em dotações orçamentárias próprias, previstas 

na Lei Orçamentária de n.º 2.848, de 28 de novembro de 2023, sob os seguintes códigos: 

 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 02.03.01.04.122.0401.2003.3.3.90.30-056; 

Secretaria Municipal de Educação 

 02.04.04.12.122.1202.2009.3.3.90.30-159; 

Secretaria Municipal de Saúde 

 02.05.01.10.301.1001.2063.3.3.90.30-220; 

 02.05.01.10.301.1001.2068.3.3.90.30-268; 

 02.05.01.10.305.1004.2076.3.3.90.30-343; 

Secretaria Municipal de Ass. Social 

 02.06.01.08.244.0801.2041.3.3.90.30-376; 

 02.06.02.08.244.0801.2046.3.3.90.30-399; 

 02.06.02.08.244.0801.2047.3.3.90.30-402; 

 02.06.02.08.244.0801.2048.3.3.90.30-406; 

 02.06.02.08.244.0801.2049.3.3.90.30-412; 

Secretaria Municipal de Obras Públicas 

 02.07.01.15.452.1501.2080.3.3.90.30-458; 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 02.09.01.13.392.1301.2034.3.3.90.30-552; 

 02.09.01.13.392.1301.2035.3.3.90.30-556; 

 

As divisões dos quantitativos por fichas orçamentárias se encontram de forma detalhada junto aos 

documentos de formalização de demanda, encaminhados por cada setor. 

 

14. RESPONSABILIDADE DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO POR SETORES: 

 Secretaria Municipal de Educação - Luanna Monteiro Machado, Nutricionista; 

 Secretaria Municipal de Saúde - Francislaine Aparecida da Silva Jesuíno, Diretora de Atenção Primária 
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à Saúde; 

 Secretaria Municipal de Ass. Social - Sandra Cristina Ferreira Machado, Coordenadora de Ass. Social; 

 Secretaria Municipal de Obras Públicas - José Maurício da Silveira, Secretaria Municipal de Obras 

Públicas; 

 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - Matheus Henrik Pereira de Souza, Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO OU INSTRUMENTO SEMELHANTE: 

Um ano, sem possibilidade de prorrogação. 

 

16. GARANTIA CONTRATUAL: 

Não se aplica. 

 

17. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses, contados a partir da 

data do orçamento estimado (15/04/2024). Para casos de reajustamento, será utilizado como referência o 

INPC. 

 

Em situações imprevisíveis e que possam impactar de forma substancial os valores acordados, a possibilidade 

do reequilíbrio financeiro será considerada a partir de uma solicitação oficial, devidamente justificada através 

de documentos fiscais e eventos que possam influenciar o mercado, encaminhada pelo interessado para o 

seguinte e-mail: reajuste@cachoeirademinas.mg.gov.br. “Solicitações de Fornecimento” encaminhadas antes 

da manifestação oficial do interessado deverão ser atendidas sem qualquer tipo de atualização e as análises 

só serão consideradas para as demandas futuras de saldos restantes. Ambas as partes terão um prazo máximo 

de 15 dias para respostas oficiais do que foi solicitado. 

 

18. SANÇÕES: 

Conforme previsto pelo Art. 156, da Lei 14.133/2021. 

 

19. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATOS: 

No momento, o Poder Executivo Municipal não conta com um modelo oficial de gestão, porém, será de 

responsabilidade dos citados pelo Item 14 deste Termo de Referência, toda comunicação com os contratados, 

assim como toda análise necessária dos futuros atos de fiscalização, avaliação, acompanhamento de 

pagamento, possíveis sanções e afins. 

 

20. GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

Não há necessidade de uma análise de riscos mais complexa para o objeto pelo mesmo ser de natureza comum 

dentro do mercado e de constante contratação pelo Poder Executivo Municipal. O vínculo direto entre 

contratado e contratante será apenas de recebimento dos produtos quando solicitados, ato o qual poderá 

ocasionar em apenas três possíveis situações de impacto negativo: atraso na entrega, produto divergente do 

solicitado e item sem condições para consumo. Para todos os pontos citados anteriormente já existem itens 

deste Termo de Referência que tratam das responsabilidades entre as partes e, caso haja algum tipo de 

imprevisto ou descumprimento contratual, o Poder Executivo Municipal deverá suprir sua demanda com 

mailto:reajuste@cachoeirademinas.mg.gov.br
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contratações emergenciais até que a situação seja resolvida. 

 

Também vale destacar que pra determinadas situações de menor complexidade é melhor aceitar os riscos 

com baixa probabilidade de acontecimento do que impor maiores responsabilidades aos possíveis 

interessados no procedimento. Usualmente, quanto mais exigências são solicitadas ao fornecedor/prestador, 

maior o custo final do objeto que se busca, o que não se demonstra vantajoso à administração pública naquilo 

que a mesma já tem um quantitativo considerável de conhecimento e experiência prática de contratação. 

 

21. ASSINATURAS: 

Declaro que sou responsável pela elaboração deste Termo de Referência, referente à contratação de 

fornecedores de gêneros alimentícios para manutenção das atividades do Poder Executivo Municipal. 

 

 

 

____________________________ 

Matheus Henrik Pereira de Souza 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

Data:___/___/___ 

 

 

Declaro que li e estou de acordo com todo conteúdo descrito por este Termo de Referência, referente à 

contratação de fornecedores de gêneros alimentícios para manutenção das atividades do Poder Executivo 

Municipal, assim como aprovo sua publicação para continuidade da contratação. 

 
 

 

 

____________________________________ 

Marialba Ribeiro 

Responsável pela Aprovação do Termo de 

Referência 

Data:___/___/___ 

 

 

 
____________________________________ 

Gustavo Alexandre e Carvalho Pereira 

Responsável pela Aprovação do Termo de 

Referência 

Data:___/___/___ 

 

 

 

____________________________________ 

Thaís Machado Leão 

Responsável pela Aprovação do Termo de 

Referência 

Data:___/___/___ 

 

 

 
____________________________________ 

José Maurício da Silveira 

Responsável pela Aprovação do Termo de 

Referência 

Data:___/___/___
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ANEXO I 

Nº CATMAT Item  Descrição  
Unidade de 

Medida 
Valor de 

Referência 
Quant. 
Total 

Valor Total do 
Item 

1 464374 Abacaxi 
Fruta Tipo: Abacaxi Pérola, 
Apresentação: Natural 

Unidade  R$ 7,80 126 R$ 982,80 

2 353156 Adoçante 
Aspecto Físico: Líquido, Prazo Validade: 
2 ANOS, Tipo: Dietético 

Frasco 200 
Mililitro 

R$ 5,78 53 R$ 306,34 

3 458904 Arroz 
Beneficiado Tipo: Agulhinha/Branco, 
Subgrupo: Polido, Classe: Longo Fino, 
Qualidade: Tipo 1 

Embalagem 
5  

Quilograma 
R$ 23,12 43 R$ 994,16 

4 447666 Bacon 

Carne Defumada Tipo Corte: Toucinho 
(Bacon), Tipo Animal: Suína, 
Apresentação: Em Mantas, Estado De 
Conservação: Resfriado(A) 

Quilograma  R$ 22,80 22 R$ 501,60 

5 610528 
Bolo de 
Cenoura 

Bolo Alimentício Sabor: Cenoura, Tipo: 
Com Cobertura De Chocolate, 
Ingredientes: Farinha De Trigo, 
Fermento Químico, Açúcar, Ovo, C 

Unidade  R$ 30,80 266 R$ 8.192,80 

6 465634 
Bolo de 

Chocolate 

Bolo Alimentício Sabor: Chocolate, 
Tipo: Sem Recheio, Prazo Validade: 
Mínimo 7, Ingredientes: Farinha De 
Trigo, Leite, Ovos, Fermento, Sal, Nata 

Unidade  R$ 30,80 198 R$ 6.098,40 

7 308147 
Bolo de 

Côco 

Bolo Alimentício Sabor: Côco, Tipo: Sem 
Recheio, Peso: 250 A 400 G, Prazo 
Validade: Mínimo 7 MESES, 
Ingredientes: Farinha De Trigo, 
Fermento Químico, Açúcar E Ovo 

Unidade  R$ 21,00 158 R$ 3.318,00 

8 374646 Bolo Salgado 
Salgados Diversos Tipo: Bolo Salgado, 
Aplicação: Alimentação 

Unidade  R$ 34,00 155 R$ 5.270,00 

9 464002 Bombom 
Cobertura: Chocolate Preto, Recheio: 
Com Recheio, Sabor: Castanha De Cajú 

Embalagem 
1 

Quilograma 
R$ 44,95 35 R$ 1.573,25 

10 463872 Canela 
Condimento Tipo: Canela, 
Apresentação: Pó 

Embalagem 
50 Grama 

R$ 2,13 55 R$ 117,15 

11 447595 
Carne de 

Ave 

In Natura Tipo Animal: Frango, Tipo 
Corte: Peito, Apresentação: Inteiro, 
Estado De Conservação: Resfriado(A), 
Processamento: Sem Pele, Sem Osso 

Quilograma  R$ 14,84 117 R$ 1.736,28 

12 447384 Carne moída 
Carne Bovina In Natura Tipo Corte: 
Acém, Apresentação: Moida, Estado De 
Conservação: Resfriado(A) 

Quilograma  R$ 19,30 135 R$ 2.605,50 

13 463770 Cenoura Legume In Natura Tipo: Cenoura Quilograma  R$ 4,00 30 R$ 120,00 

14 459586 Fermento Tipo: Químico, Apresentação: Pó 
Embalagem 
100 Grama 

R$ 2,99 210 R$ 627,90 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS – MG 

CNPJ n.º 18.675.959/0001-92 

Praça da Bandeira, n.º 276, Centro - CEP: 37.545-000 

Telefone: (35) 3472-1333 

www.cachoeirademinas.mg.gov.br 
 

 

8 

15 261503 
Groselha 
(xarope) 

Suco Apresentação: Xarope, Sabor: 
Groselha, Tipo: Artificial, Características 
Adicionais: Aroma Artificial 

Garrafa 1  
Litro 

R$ 10,55 20 R$ 211,00 

16 464393 Laranja 
Fruta Tipo: Laranja Pera, Apresentação: 
Natural 

Quilograma  R$ 3,85 90 R$ 346,50 

17 446004 
Leite 

pasteurizado  

Leite Fluido Origem: De Vaca, Tipo: B, 
Teor Gordura: Integral, Processamento: 
Pasteurizado, Tratamento: 
Homogeneizado 

Saco 1 Litro R$ 4,98 1955 R$ 9.735,90 

18 464400 Maçã 
Fruta Tipo: Maçã Gala, Apresentação: 
Natural 

Quilograma  R$ 9,15 67 R$ 613,05 

19 464405 Mamão 
Fruta Tipo: Mamão Formosa, 
Apresentação: Natural 

Quilograma  R$ 8,14 50 R$ 407,00 

20 460497 
mini Pão de 

queijo 

Basa Da Massa: Polvilho Doce Ou Azedo 
E Queijo, Ingredientes Adicionais: 
Original, Formato: Coquetel/Mini, 
Apresentação: Assado 

Grama  R$ 0,07 22500 R$ 1.575,00 

21 609217 
Mistura para 

bolo 

Bolo Alimentício Sabor: Variado, Tipo: 
Sem Recheio, Prazo Validade: 30 Dias, 
Ingredientes: Farinha De Trigo, 
Fermento Químico, Açúcar E Ovo, 
Características Adicionais: Embalagem 
Individual 

Quilograma  R$ 25,45 195 R$ 4.962,75 

22 332434 
Pão com 
manteiga 

Sanduíche Tipo: Pão Francês, Tipo 
Recheio: Manteiga 

Unidade  R$ 2,38 14575 R$ 34.688,50 

23 460389 
Pão de 
Cebola 

Pão Base: De Farinha De Trigo Refinada, 
Tipo: Semi-Doce, Tipo Adicional: De 
Cebola 

Unidade  R$ 4,75 460 R$ 2.185,00 

24 460403 
Pão de 
Forma 

Pão Base: De Farinha De Trigo Integral, 
Tipo: De Forma, Apresentação: Fatiado, 
Tipo Embalagem: Embalagem 
Individual 

Embalagem 
500 Grama 

R$ 7,16 130 R$ 930,80 

25 460381 Pão de sal 
Pão Base: De Farinha De Trigo Semi-
Integral, Tipo: Tipo Françês/De Sal 

Quilograma  R$ 11,80 266 R$ 3.138,80 

26 474414 Pirulito 
Bala Tipo: Pirulito, Sabor: Iogurte, 
Características Adicionais: Mastigável 

Embalagem 
600 Grama 

R$ 12,90 20 R$ 258,00 

27 447774 Presunto 

Frios Variedade: Presunto De Pernil, 
Tipo Preparação: Cozido, Composição: 
Sem Capa De Gordura, Apresentação: 
Fatiado, Estado De Conservação: 
Resfriado(A) 

Quilograma  R$ 22,60 15 R$ 339,00 

28 602382 Rosca 
Pão Base: Mandioca, Tipo: Rosca, 
Apresentação: Inteiro 

Unidade  R$ 10,79 95 R$ 1.025,05 

29 252444 Sanduíche 
Tipo: Pão Francês, Tipo Recheio: 
Presunto E Queijo Mussarela Em Fatias 

Unidade  R$ 4,87 2450 R$ 11.931,50 
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30 477542 Sequilho 

Biscoito Sabor: Amanteigado, 
Características Adicionais: Sem 
Recheio, Tipo: Rosquinha, Ingredientes: 
Açúcar, Farinha De Milho, Manteiga 

Quilograma  R$ 29,90 10 R$ 299,00 

31 334297 
Suco 

concentrado 
de pêssego 

Apresentação: Caixa Tetrapack, Sabor: 
Pêssego, Tipo: Concentrado, 
Características Adicionais: Água, 
Açúcar, Acidulante Ácido Cítrico E 
Antioxi 

Caixa 1 Litro R$ 4,50 155 R$ 697,50 

32 298881 
Suco de Uva 

200ml 

Apresentação: Líquido, Sabor: Uva, 
Tipo: Natural, Características 
Adicionais: Pronto Para Consumo E 
Embalagem Tipo Longa Vida 

Caixa 200 
Mililitro 

R$ 1,60 1300 R$ 2.080,00 

    Total Global R$ 107.868,53 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2024 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: TELEFONE: 
E-MAIL PARA ENVIO DA ORDEM DE FORNECIMENTO: 
E-MAIL PARA ENVIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (deverá comprovar possuir 
poderes para tal ação): 
BANCO:  CONTA BANCÁRIA: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.       
TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

 
 

LOCAL E DATA 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, 
QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS INTERESSADOS. 
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ANEXO III – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÕES 
 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2024 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
II. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
III. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
IV. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

V. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
VI. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
VII.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 
VIII.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 
 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

IX.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
 
X. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
XI.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
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XII. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
XIII. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 

XIV.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

XV.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 
OBS: Caso o proponente detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

XVI.  Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

 
XVII.  Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 

a) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
c) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 
d) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
XVIII.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante  
 

XIX.  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% 
(cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 

XX. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

XXI. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida 
de quem o subscreveu ou assinatura eletrônica, em caso de documentos digitais. 
 

XXII. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

 
a) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 
DECLARAÇÕES: 
 

XXIII. DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO, conforme modelo do ANEXO IV; 
 

XXIV. DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, conforme modelo do 
ANEXO V; 

 
XXV. DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, conforme modelo do ANEXO VI; 

 
XXVI. DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA, para as licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, conforme modelo do ANEXO VII; 
 

XXVII. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, conforme modelo do ANEXO VIII; 
 

XXVIII. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, conforme modelo do ANEXO IX; 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO (MODELO) 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2024 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 
 

___________________________________ 
(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
(MODELO) 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2024 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 
Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 

............................... 
(DATA) 

 

 

_________________________ 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
  

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (MODELO) 
 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2024 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO AVISO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 031/2024, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024, FOI ELABORADA DE 
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 
PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
031/2024 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU 
DE FATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 QUANTO A PARTICIPAR 
OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 
NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 ANTES DA 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS, ANTES DA ABERTURA OFICIAL 
DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES 
E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2024. 

 
________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) - 
(MODELO) 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2024 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO 
ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  
4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA PESSOA JURÍDICA ENQUADRADA COMO ME OU 
EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA PESSOA 
JURÍDICA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO 
DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 

______________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (MODELO) 
 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2024 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO.  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E 
DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 
 
 
 
 

_______________________________ 
(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (MODELO) 
 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2024 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MINAS – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024. 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2024. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

 


